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Origem: Secretaria de Educação de Campina Grande 

Natureza: Pregão Presencial 

Responsável: Flávio Romero Guimarães – Secretário de Educação de Campina Grande 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO . Pregão presencial. Secretaria de Educação de 

Campina Grande. Aquisição de  material de consumo. Ausência de 

contrato. Assinação de prazo. 

 

RESOLUCÃO RC2 – TC – 00126/12 

 

RELATÓRIO  

1. Dados do Procedimento: 

1.1. Órgão/Entidade: Secretaria de Educação de Campina Grande. 

1.2. Licitação/Modalidade: pregão presencial nº 045/2012. 

1.3. Objeto: Aquisição de material de consumo. 

1.4. Fonte de recursos: FUNDEB. 

1.5. Autoridade Homologadora: Flávio Romero Guimarães – Secretário de Educação de 

Campina Grande. 

2. Proponente Vencedor: 

Geilsa Lima Cavalcante – MF – Lotes 01 e 04 – R$ 204.000,00. 

Suprimais Com. e Serv. de Informática LTDA – Lotes 02 e 03 – R$ 657.000,00. 

Valor total: R$ 861.000,00. 

   

Em relatório inicial, a Auditoria opinou pela regularidade do procedimento, 

sem prejuízo da posterior apresentação do contrato entre as partes. Os autos não tramitaram 

pelo Ministério Público de Contas, sendo agendado para a presente sessão sem intimações. 
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VOTO 

 No caso dos autos, conforme se observa da análise concretizada pela Unidade 

Técnica de Instrução, foram atendidas todas as exigências legais pertinentes à espécie quanto 

à formalização, abertura, ratificação da concorrência e publicações, observando-se, no entanto, 

a ausência de contrato. Assim, VOTO pela ASSINAÇÃO DE PRAZO de 30 dias para 

remessa dos contratos.                        

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 02670/12, referentes 

ao pregão presencial destinado à aquisição de material de consumo, RESOLVEM os membros 

integrantes da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, à unanimidade, em 

sessão realizada nesta data, ASSINAR PRAZO de 30 (trinta) dias ao atual Secretário de 

Educação de Campina Grande para remessa dos contratos relacionados ao pregão presencial 

nº 045/2012. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 

João Pessoa, de 15 de maio de 2012. 
 
 

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Presidente em exercício 

 
 
 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes 
Relator 

Auditor Antônio Cláudio Silva Santos 
Conselheiro Substituto 

 
 
 

Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz 
Representante do Ministério Público junto ao TCE 


